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                                         Ata da Terceira Sessão Extraordinária do Primeiro Período 

Legislativo da Segunda Sessão Legislativa da Décima-Primeira Legislatura da 

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste, realizada no dia 06 de Março do ano 2.026. 

No Salão Nobre de Reuniões, às 19h00min, sita à Av. São Paulo nº 4369, nesta 

cidade. A Sessão foi presidida pelo Vereador Diego Uesllei de Souza, Secretariado 

pelo Vereador Aldione de Andrade Santos. Feita a chamada, foi constatada a 

presença dos seguintes Vereadores: Adãozinho Moura dos Santos; Ederson da Silva 

Araújo; Mailson de Oliveira; Oscar de Oliveira Porto; Osmar de Jesus Gonçalves e 

Uelinton de Oliveira Rosa. Constatada a existência legal de Quórum e sob a Proteção 

de Deus o Sr. Presidente iniciou os trabalhos e solicitou do Sr. Secretário para 

proceder a Leitura da Ordem do Dia, que constou do seguinte: ORDEM DO DIA: I - 

2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 005/2026-Executivo Municipal- 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Celebrar Convênio com o Estado de 

Rondônia para Implementação do Programa Alvorada Mais Seguro, e da Outras 

Providências; II - 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 007/2026-Executivo 

Municipal- Dispõe sobre as normas gerais do Cemitério Público Municipal, 

regulamenta o sistema de cemitério vertical, autoriza a criação de ossário e dá outras 

providências; III - 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 008/2026-Executivo 

Municipal-Dispõe sobre a Criação de Aporte Financeiro ao Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Públicos Municipais de Alvorada do Oeste- IMPRES, de 

Caráter Facultativo e conforme necessidade, e dá outras providências; IV - 2ª 

Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 009/2026-Executivo Municipal- Cria o 

Auxílio Cartão-Feira aos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências; 

V - 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 010/2026-Executivo Municipal-

Acrescenta dispositivos à Lei Municipal nº 1.193/2025, que “Dispõe sobre a 

Percepção de Honorários Advocatícios de Sucumbência no âmbito da Administração 

Pública Municipal Direta e Autárquica”, e dá Outras Providências; VI - 1ª Discussão 

e Votação do Projeto Lei nº 011/2025 - Executivo Municipal- Aprova autorização de 

abertura de Credito Especial, no valor  total de R$ 682.315,36 (seiscentos e oitenta e 

dois mil trezentos e quinze reais e trinta e seis centavos) por Excesso de 

Arrecadação, Superavit e da outras providências; VII - Apresentação do Projeto de 

Lei nº 012/2025 - Executivo Municipal-Aprova autorização de abertura de Credito 

Especial, no valor  total de R$ 8.721.659,46 (Oito milhões setecentos e vinte e um mil 

seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos) por Excesso de 

Arrecadação, Superavit e anulação orçamentária e da outras providências. Ao 

termino da leitura da Ordem do dia o Sr. Presidente abriu a 2ª Discussão e Votação 

do Projeto de Lei nº 005/2026, sendo o mesmo aprovado na segunda votação por 
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unanimidade de votos; 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 007/2026, sendo 

o mesmo aprovado na segunda votação por unanimidade de votos; 2ª Discussão e 

Votação do Projeto de Lei nº 008/2026, sendo o mesmo aprovado na segunda 

votação por unanimidade de votos; 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 

009/2026, sendo o mesmo aprovado na segunda votação por unanimidade de votos; 

2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 010/2026, sendo o mesmo aprovado na 

segunda votação por unanimidade de votos; 1ª Discussão e Votação do Projeto de 

Lei nº 011/2026, sendo o mesmo aprovado na primeira votação por unanimidade de 

votos. Não havendo mais nada a tratar e para constar, lavrou-se a presente Ata, 

inclusive com base em dados do extrato eletrônico devidamente arquivado nesta 

Casa de Leis. Ata que depois de lida e aprovada vai assinada pelo Senhor Presidente, 

Senhor Secretário e demais Vereadores que assim o desejarem. 

 

 

 

 


